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IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: O Poder Executivo Municipal, com fundamento no art. 59, IV C/CO § 1º do art. 42, da Lei Orgânica veta o projeto de Lei em epígrafe, que “PROJETO DE LEI Nº 88/2010. DISPÕE SOBRE NORMAS PARA A CONSTRUÇÃO, LOCALIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POSTOS REVENDEDORES VAREJISTAS DE COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO, POSTOS REVENDEDORES DE GÁS NATURAL VEICULAR (GNV), POSTOS DE SERVIÇO E POSTOS DE ABASTECIMENTO NO MUNICÍPIO DE CAMBÉ É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.






CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o veto é procedente e, portanto, legal. Merece ser aprovado em Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o parecer do ilustre relator à análise da Comissão, o mesmo foi julgado procedendo, devendo o veto ao projeto de lei nº 88-10, ser aprovado em Plenário.





Cambé, 13 de abril de 2011.

José Carlos Camargo – Presidente

                             Irineu Defende – Relator.
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